
REQUERIMENTO Nº ...... de 2005.

(Do Sr. Ivan Valente e da Sra. Luiza Erundina)

Requerem  a  convocação  do

Ministro  da  Fazenda,  Antônio  Palocci,  e

do Ministro do Planejamento, Orçamento

e Gestão, Paulo Bernardo, para prestarem

esclarecimentos a esta Comissão. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Especial destinada a apreciar a PEC

536 de 1997, que trata do Desenvolvimento do Ensino Fundamental.

Nos termos regimentais requeremos a convocação do Ministro da Fazenda, Antônio

Palocci,  e do Ministro  do Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  Paulo Bernardo,  com a

finalidade  de  prestar  esclarecimentos  a  esta  Comissão  sobre o  aporte  da  União  para a

implementação  do  Fundo  de  Desenvolvimento  e  Manutenção  da  Educação  Básica  e

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem a finalidade de viabilizar a convocação dos senhores

Ministros Antônio Palocci e Paulo Bernado,para esclarecer esta Casa sobre o aporte da

União, as fontes dos recursos e a previsão orçamentária para a implementação do Fundo de

Desenvolvimento e Manutenção da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb). 

Tendo em vista que a Audiência Pública realizada nesta Comissão Especial no dia

08 de novembro de 2005, com os representantes dos referidos Ministérios, foi praticamente

inócua por não esclarecer pontos fundamentais, principalmente em relação as fontes de

financiamento, para a implementação do Fundeb. 

Neste  sentido,  vemos  a  necessidade  da  convocação dos  senhores  Ministros  por

tratar-se de uma questão política e não técnica e assim, ouvir os titulares das pastas sobre a

decisão governamental de criação e viabilização do novo fundo para a educação básica,

para o próximo ano. *
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Tais fatos necessitam de uma profunda discussão. Esta é a motivação que nos faz

apresentar o presente requerimento e solicitar o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Comissões,...... de novembro de 2005.

Deputado Ivan Valente PSOL/SP Deputada Luiza Erudina PSB/SP
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